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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 
	Junta de Conciliação e Julga- - 

mento desta Capital. 	
TIÇ DO 1RABALHO 

D 1 RIBUIÇÀO 
IST. 	 RECEBIDO  

PA AI VF' 	AlMH)A 
Diz, 

residente e domiciliado à 	u' '" 	
!4 2 	(' • 

através de seu adv. m. j, com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 

centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 

gesença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra 
F- - ( "-MF T 1 CC' vp - - 

e ef ap' '; 	 sei rtes: 

que foi admitida em 050582 e 	f, 	nJISfa 

mente, cm 0220.83, exercendo as funçe dc "Cc 	Itorade e!c:a" 

de percebendo, por mes, a quantia de 	7.000 0 0, sendo Cr72.00000 

fi xo e mais uma comi sso de 2 sobre vendas, o que lhe da'a, om 

dia mensal, a importancia de Cr$15.000,00 

que nao recebeu as parco as oH undas do se c'ur,  

trato de trabalho, inclusive o devido AuH0 Maternidade, previsto 

em lei, ex- vi 	 M. 

A 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa-

recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 

sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 

descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e 

demais imposições legais e que são: 

Salrios retidos de 22 dias de agote 	 Cr$ 30C,00 
Aíl 0  Maternidade - S4 dias 

-Q 	O O Salaro clausula2l '-onvençao Estabjdde .. " r$ 7. ( (\,0 

Friassmp3esde5.5.82a5.5.3. 	 Cr$7.0000C' 

ldemprop.4/l2avoc ............ 	 ..Cr$ 29.000,00 

i j 	sal arlo prop. 9/ 12 avos .......................Cr$ 62.250,00 

Rerjo Semanal Remunerado "prte vari ve ! 75  di asCr$ 45.000,00 

FTS cdige 01 
\ 	 \ C''i -1 1 	I- T P A 	1 0 Cs 	T 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 

especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 

pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 

Pede deferimento. 

GoiA nia-GG-7 	d 	 de 19 

PP 

F 021433801 



Procuracho 

OUTORGANTE(S): 

OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado, 

Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 

Secção de Goiás. CPF 021433801 

PODERES 	: amplos, gerais e ilimitados, das "cláusulas ad-juditia" e "extra", 

para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 

direito público ou privado, particulares, pessoas fisícas ou juridicas, 

de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 

para o fêro em geral, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e 

mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabele-
cer, especialmente, 

/% f 

- 7f- 
- 

f1rm 

- - 	

::: 

	 Outorgante 
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Prez i di Gen.hora, 

ServiTO—flo d. presente, pra 1 -  

form.r—lhe que esta Pirrn resolveu a partir desta data dis 

pens:.r seus serviÇOs profissionais. 
Sem mais para o momento, cr:. 

lhe nossas 
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TERNO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE FAZEM DE UM LA 

DO, O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS NO ESTA-

DO DE GOIÁS; SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE GÊNEROS A 

LIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÁS; SINDICATO DO COMERCIO VARE 

JISTA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO 

ESTADO DE GOIÁS; SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA NO ESTA-

DO DE GOIÁS E SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE LOUÇAS 

TINTS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOIÁS, E DE OUTRO, O SINDI 

CATO DOS E}IPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIÁS, MEDIAN 

TE CONDTÇES E CIÁUSULAS SEGUINTES: 

Clausulala. : 	Os salrios dos empregados no comrcio, em toda a Jurisdi- 

ço do Sindicato, vigente em 19 de outubro de 1982, sero 

reajustados em 42,6%, correspondente ao índice Nacional de Preço ao Consumi-

dor (INPC) do corrente ms de abril, nos termos da Lei n9 6.708, de 30.10.79, 

com aplicaço dos seguintes fatores: 

1- Atj tres vezes o valor do maior sa1rio mínimo nultipli 

cando-se o salrio ajustado por um fator correspondente 

a 1,00 (hum inteiro da variaço semestral do INPC; 

II- De tres a sete vezes o valor do maior salrio rnnimo a 

plicar-se-i, at o limite do inciso anterior, a 	regra 

nele coatida e no que exceder, o fator 0,95 (noventa e cínco centsímos); 

IIl De sete a quinze vezes o valor do maior sairio mínimo, 

aplicar-se--o as regras dos incisos anteriores ate 	os 

respectivos limites e, no que exceder, o fator 0.8 (oito dcimos); 

/ 	 IV- De quinze a vinte vezes o valor do maior sa1rio mínimo 
 

/7 	 apli car-se-ao i. s regras dos incisos anteriores ate 	os 
7 

respe c ti vos 1 TI]) 1 es e , no que ex (e(e r , o fator 0.5 (cinco de cimos) 

/ 	 §flnico:- 	 No que exceder a vinte vezes o valor do noii or salrio mni 

mo, os reajustes sero negociados diretamente com o empre-

" 	 gador, na forma da legislaço vigente. 

Clusula 2a.:- 	O salrio do empregado admitido ap6s a correço salarial da 

/1 	 categoria seri atualizado na subsequente reviso, proporci 

onalmente ao numero do meses a partir da admisso. 

§ tJnico:- 	 Para os empregados que na data se de 19 de abril dc 1983 
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nao tiverem 6(seis) meses de admissao os se 

ro corrijidos de acordc com o que estabelece o art. 59 da Lei 6. 

Clausula 3a. : - 	Para o empregado que percebe salrio de parte fixa e parte 

varivel, o reajuste incidira somente sobre a primeira. 

Clusula 4a. : - 	Aos vendedores sera assegurado um salrio fixo nunca infe- 

rior ao mínimo regional e comisso a ser negociada entre 

as partes, com percentual anotado na CTPS. 

§ Primeiro:- 	Ê obrigatrio, na data base, o reajuste da parte fixa do 

salrio do empregado comissionista, de acordo com o INBC. 

§ Segundo:- 	A remuneraço do repouso semanal e dos dias de feriados se 

ra paga ao comissionista, nos termos da Lei n9 605, de 05 

de janeiro de 1949, e Simula 27 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Clusula 5a. :- 	 Alm dos reajustes ora concedidos na Clusula la. e 	seu 

§ Primeiro, fica concedido aos empregados no comrcio 	no 

Estado de Gois, exceto o 	(!iSpO.Stc 	 na clusula 31a. , a dtulo de 

produtividade, um aumento de 47(quatro inte:iros por cento). 

§t3nico:- 	 A taxa de produtividade fixada nesta clusula incidira so 

bre a parte fixa do sa1rio do empregado comissionista. 

Clusula 6a. : - 	Para o empregado que percebe salrio fixo de at 7 salri- 

os nirnimos regionais, a1m do reajuste previsto na clusu-

la la. e do aumento de produtividade assegurado na c1usu1a anterior deta 

Convenço, haveroos seguintes adicionais: 

1- 3% aos empregados que venham a completar mais de 3 anos 

de serviço na mesma empresa. 

II- 5% aos empregados que venham completar mais de 5 	anos 

de serviço na mesma empresa. 

§ Único:- 	 Os benefTcios desta clusula no serodeferidos cumulativa 

mente. 

Clusula 7a. :- 	 O reajustamento salarial decorrente deste acordo, no poda 
/ 

r, em caso algum, ser motivo para reduço ou supressao de 

vantagens, quotas, prmios, boníficaçes ou percentagens, que vinham sendo pa 

gos aos empregados. 
/ 

// 
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Clusula Sa. :- 	 O exercente da funço de caixa ter,nesta funço, especifi 

camente, anctada em Sua Carteira de Trabalho, uma gratifi-

caçio fixa de Cr$ 5.000,00 a titulo de funço gratificada. 

Ciusula 9a. : - 	A confercia dos valores em caixa sert realizada ria presen 

sa do operador responsvel. Quando este for impedido pela 

empresa de acompanhar a conferncia, ficara isento de responsabilidade. 

Clusuia lOa.:— 	O pagamento das diferenças salariaiswrrentesda aplicação 

desta Convenço, correspondente ao ms de abril, serg efetuado 

at o itimo dia cio ms seguinte ao da homoiogaço deste insLruinento 	pela 

DTR—Go. 

C1usula lia. : - 	As empresas ficam obrigadas ao dep6sito do FGTS no domici- 

lio onde se encontrarem seus empregados. 

Clusuia 12a. : - 	Os empregadores se obrigara a anotar na CTPS do empregado 

a funço exercida. 

Clusula 13a. : - 	As rescises de contrato de trabalho dos empregados das em 

presas abrangidas, com mais de um ano de casa, sero homo--

legadas no Sindicato dos Empregados no Comrcio no Estado de Gois, no prazo 

mximo de 10(dez) dias aps o trmino do Aviso Prvio, sob pena de continuida 

de do pagamento do sairio, a titulo de indenizaço, ate a data do cumprimen- 

to da obrigaçao 

§ Único:— A indenização de que 	trata esta Clusuia, 	no ser 	devida, 

quando o empregador, nos lO dias apbs o Aviso Previo, comu 
/ 

/ nicar por escrito, no Sindicato dos Empregados no Comercio no Estado de Goias, 

atraveS do correio, com Aviso de Recebimento, que o empregado no compareceu 

A para acerto. 
/ 

/ 

/ Ciausula 14a. : - As empresas fornecerao aos seus empregados, no final de ca 

da rns, 	comprovante de pagamento da remuneraço, com dis - 

criminaço das parcelas quitadas. 

Ciausulal:a. : - Aos vendedores em geral 	ser assegurado o direito 	ao 

uso do assento no local de trabalho, 	colocado pela 	empre 

sa, 	como previsto em Lei. 
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Clausulal6a. 	Quando as empresas exigirem expressamente, o uso de unifor 

me, com ou sem emblema, ficam obrigadas a forneca-lo gra - 

tuitamente. O empregado devera devolva-lo, na poca da resciso contratual no 

estado em que se encontrar. 

Clausula 17a. - 	Fica vedado aos empregadores descontarem dos saiarios dos 

empregados os prejuizos decorrentes de recebimento 

cheques sem proviso de fundos, previamente vistados pelo responsavel 	pela 

empresa ou seu preposto; de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas ou 

casos anaiogos, alim de evetuais diferenças de estoque, salvo na ocorrnciade 

culpa ou dolo do empregado ou inobservancia de regulamento da empresa 	ou 

prévio acordo sobre o assunto. 

Clausula 18a. - 	O empregado que se submeter a exames vestibulares a Univer 
sidade tera abonada a falta nos dias de exame, desde 	que 

comprove o comparecimento. 

Clausula 19a. : - 	Conforme autorizaço em Assemblia Geral Extraordinaria 

realizada em 22 de fevereiro de 1983, as empresas estio au 

torizadas a descontar dos saiarios de todos os seus empregados comerciarios 

sindicalizados ou não, as seguintes importancias: 

§ Primeiro:- 	Os descontos previstos nesta clausula devero ser efetua - 

dos no ms de maio e o recolhimento dos valores correspon 

dentes,ate 30 de junbo de 1983, nas agncias do Banco do Brasil SIA 	conta 

nÇ 4.873.9, ou da Caixa Econmica Federal, conta n9 075.112.0, sob pena 	de 

sançoes legais 

Segundo:- 	Os empregados que estiverem afastados do trabalho em virtu 

1- Cr$ 1.500,00 dos que perceberem at 3 salrios mTnímos 

regionais. 

Cr$ 1.800,00 dos que perceberem acima de 3 e at 5 si 

rios m
-tinimos regionais. 

Cr$ 2.000,00 dos que perceberem acima de 5 e ate 10 sa-

larios mínimos regionais. 

Cr$ 3.000,00 dos que perceberem acima de 10 sairios m 

nimos regionais. 
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de de frias, licença mdica, ou por outra ausancia legal, 

os descontos de que trata o Caput da clusula sero processados no primeiro 

mes seguinte ao do reincio ao trabalho, procedendo-se ao recolhimento 	nc 

ms imediato. 

Terceiro:- 	As guias prprias para o recolhimento dos valores desconta 

dos sero fornecidas pelo Sindicato dos Empregado no Comr 

cio no Estado de Gois, ao qual serc devolvidas a la, e a 4a. vias, com au - 

tenticaço mecnica do agente arrecadador. 

Clusula 20a. : - 	Fica assegurada a estabilidade por 60 dias a contar da da- 

ta de retorno ao trabalho, ao empregado afastado por moti- 

vo dC acidente no trabalho. 

Clusula 21a. : - 	Fica assegurada a estabilidade provisria de 30 dias 	a 

contar da data de retorno ao trabalhoda empregada afastada 

em razo de gravidez. 

Clusula 22a. : - 	Em toda a jurisdiço do Sindicato dos Empregados no Comr- 

cio no Estado de Gois sera respeitada a jornada de traba- 

1. 

.5 

lho sob regime de'Semana Inglesa T '. 

§nico: - 	 Os empregados em Supermercados podero, obedecendo-se com- 

pensaço, e o regime de horas de trabalho na Semana Ingle-

sa, ter o regime de horrio de trabalho no sibado, conforme o costume local 

do ramo, limitado o número de horas neste dia a 7:30 horas. 

C1usula23a. :- 	As empresas prestaro assistEncia juridica aos seus empre- 

gados guarda-noturnos e vigias, quando os mesmos, no exer-

cicio de suas funç6es e cm defesa dos legitimos interesses e direitos dos em-

pregadores,incidircm, no recinto da empresa, em pratica de atos que os levem 

a responder aço penal. 

Clusuia 24a. : - 	Os empregados no comrcio no Estado de Gois, associados ou 

no do Sindicato dos Empregados no Comrcio rio Estado 	de 

Gois, se obrigam a trabalhar no periodo de IY a 31 de dezembro de 1983, at 

as 22:00 horas, mediante remuneraço constante na clusula 27a, . Antes do 

inicio do periodo extraordinrio havera um intervalo de 15 minutos para des - 

canso na forma do artigo 384 da CLT. 

§ Primeiro:- 	Os empregadores, no período de que trata o Caput desta Clu 
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sula, aps a jornada normal, fornecera um lanché ao empre-

do, ou pagar-lhe-a uma importncia de Cr$ 600,00. 

C1usu1a 25a. : - 	Na forma dos artigos 374 e 413, item X da CLT, as mulheres 

e menores sb poderio ter o seu horrio prorrogado mediante 

compensação na conformidade da 1egislaço especTfica, a fim de que o total da 

jornada no ultrapasse o limite da Semana Inglesa. Todavia, devero ser subme 

tidos a exames prvios em centro de saide, ficando os atestados autorizatos 

da prorrogaço a disposiço da fiscalizaço e anotados em suas Carteiras / de 
Trabalho. 

C1usula 26a. : - 	As empresas interessadas em firmar acordo coletivo para com 

pensaço de horrio de trabalho, com suas empregadas e me-

nores (art. 374 e 413 da CLT), no periodo de 19 a 31 de dezembro de 1983, de 

vero apresentar ao Sindicato dos Empregados no Comrcio no Estado de Gois 

os documentos necessrios, no prazo de 10 dias de antecedncia CIO inicio 	do 

periodo. 

Clusu1a 27a. : - 
	Os comerciantes no Estado de Gois, abrangidos pelo preseri 

te acordo, concordam em remunerar as horas suplementares 

com acrscimo de 50% ao valor da hora normal. 

C1usula 28a. - 	O iltimo sibado do ms de outubro sera o DIA DO COMERCIÁRI 

O, no havendo expediente para estes naquela data, conside 

rados para os efeitos da Lei, como dia de descanso remunerado. 

Clusula 29a. - 	Homologado este acordo pela DRT-Go, o empregador devera lo 

go ap6s, anotar na Carteira de Trabalho de seu empregado a 

aiteraço salarial processada, discriminando os aumentos concedidos e demais 

obrigaçes. 

Clusula_30a.:- 	O reajuste ora promovido vigorara de 19 de abril de 1983 

a 30 de setembro de 1983 e as demais condiçes desta Con-

Al 	at 31 de março de 1984. 

C1usula 31a. : - 	A presente Convenço no se aplica aos empregados nas 	ba 

ses territoriais dos Síndicatos dos Empregados no Comrcio 

de Anpolis e Gurupi. 

Clusula 32a. : - 	Os empregadores que violarem os dispositivos da pr sente 

/ 
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Corivençao, ficam sujeitos a multa de 20% sobre o valor de 

referncia regional e 5% do mesmo valor se sujeitam os empregados. 

§ Ünico: 	 A multa de 20% que se sujeitam os empregadores, quando 	a 

plicada, sera revertida em favor dos empregados. 

Cliusula 33a. 	Os dissidios decorrentes da apicaço desta Convenço 	se 

ro dirimidos na Justiça do Trabalho. 

Clusula 34a. : - 	As partes se obrigam a promover ampla publicidade deste a 

cordo. 

E, por estarem assim justos e convencionados, firmam a pre 

sente em tantas vias quantas necessrias, para os mesmos efeitos. 

Goinía, 19 de abril. de 1983 

SINDJCATO DO COMERCIO VARÉJ1tÁN0 ESTADO DE GOIÁS 
JOSE EVARISTO J)S SANTOS 

Presidt'ne 

-- 
SINDICATO DO COME

(
TO 	 )E CAR 	FRESCAS NO ESTADO DE GOlAS 

VANDES RODRIGUES DE MOURA 

SINDICATO DO COMEC1cY 	 1 	 1fCIOS NO ESTADO DE GOlAS 
JÍZSUS PEREIRA FERNÁNDES 

Presidente 

SINDICATO DO COMERCIO ÃREJISTA DE VEICULOS E DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA 

VEICULOS NO ESTADO DE GOIÁS 
WALTER DE OLIVEIRA 

Presidente 

SflICATO DO COERCTO ATACADISTA Nd ESTADO DE GOIÁS 
GERALDO ALVES DE SOUZA 

Presidente 

SINDICATO DO COMERM ATALDELOUÇAS,TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOIÁS 
JAIR ASSÏS RIBEIRO 

Presidente 

SINDICATO DOS ETREGADOS NO COMERCIO NO ESTAJ)O DE GOIÁS 
EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Presidente 

nb 
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TERMO_DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA. 
RALHO FOI REGIS'rRADA E ARQUIVADA HOJE NS. 
TA DELEcR COM A OflRRVAçÃo UR QUE "AS 

DISPOSrçEs DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 
NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS 

£UTOMA7ICAME1gT PELAS NORMAS LEGÀI5 &P54. 
C&Va À aspecur. -, 

•6$,. 

%, retora Çy e1  
Assuntos Sind 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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ASSUNTO R c1amaçc apresentada por 
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otfico-o a coParecer perante esta unta de 
Conciliaço e Ju1ganto, Av.6 	 -2- nr -  .eíiLro 

trezeecineo 

horas do dia 05 	CaflCO 	 do m6s de dezcmUro 3 

para audi ~mcie. relativa & rec1ariaço constante da c6pia anexa. 

- O no comparecimento de V. Sa. i referida au 
diência importarl o jul9wento de. questão • sua revelia e a ap1icaço' 
da pena de confisso, quanto a matria de fato. 

nesta audincie. devera V. Sa. estar presente 
independcnte do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 
culta4o 	er-oe substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 
que tenha conhecinento de fato e cujas declaraç8es obrigarao o prepO- 
nente. 

Goini a __ de setcLro_de  19 Uj 

/ 

------ 

	

/ 	 Diretor da Secretaria 

1 !JCJ.Go.t.666I/83 	 CERTIFICO que a presente 

DM -  PEFUES E 	 LTD 	 notificação foi expedida 

\v.T-2 n.756 -setor 3ueno -Nedta 	
nesta, data, por 	via 
post4,,, sob

/ 
 o .registro' 

e 
 5/ 

EmU/_0 	/19 

TRT 1,1.137 
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roc:2634/'3 1JCJ 

PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 	-H 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	
do ano de 

as 	 horas, em sua sede, reuniu-se a - 	a. Junta 	
de 

ConciliaçO e Julgamento de 	 - 	 , sob a Presi 

dencia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 

presentes os srs. DiIL iAT .__-_-_------------ 

Vogal representante dos emnreoadOreS e 	
TO L). : 1Z:T::A 

r  

Vogal representante dos empregados1 para 

da rec1amaÇo ajuizada por 

contra  
relativa a 

no va'or de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

te, 	apregoadas as 	partes, 	presente ar.bas, 	t 

Ie1aS partes $oi Peito acordo, via do cjval 	a recda, 	pa 

a recto, por saldo do pedido, at 	s 1ta30r do dia 06.12.83, 	cv 

dine±rc, 	a çuantia de C.60.000,00, o na veSva oportunidade ntre-/' 

taerhv as ouias dc 	:Ti, no c6di'o 01, pena de vulta de l00. 

Acordo I!ovoloiado. 

Custas, pela :cocda, no i:perLe dc Ç.20.969,00. 

:ncerrdu-se a audincia. 

I F 'lira 
06 

1 t 

AT-1-1 

a 



0~ 	PERFUMES E COSMETICOS LTDA. 
 4 

V. T-2 N. 756 - Setor Buena 

Cx. Postol 530 - Tel. 251-1209 

Golâna - Goiás 

C A R T A 	PREPOSTO 

Pela presente carta preposto, DAMPP — PERFUMES E 
CCSMTICC6 LTDA — C.G.C. 01581320/0001-22 por seu sécio e diretor Lufz Cons 
tncio Furtado iranda nomeia e constitui seu preposto perante as Juntas de 
Conciliaço e Julgamento de Goiânia — GO o Sr. AL)NALDL ARALJO SCHETTINI,'a 
sileiro, casado, comercirio, residente e domiciliado nesta capital ao qual 
confere poderes para representar a autorgante perante as Juntas de Concilia 
ço e Julgamento de Goinia—GC, podendo praticar todos atos de interesse da 
autorgante inclusive fazer acordos, dar e receber quitaços, em fim prati—' 
cai' todos os atos necess&ios ao bom e fiel desempenho como preposto da au-
torgante. 

Goi&nia, 05 de Dezembro de 1.033 

*WUMBIS 1 COSMÉTICOS 

/Ç2eu04  

fj 

por 

Z 
ctll 

FN  

o 	

e  em 	 .. 	fld1oqa 

LL 	

dte Ttdiø. 
t 	 dou j' 

vetd -.Go  

Jos 



INSTRUMENTO PARUCULAR DE PROCURAC/\O 

Pelo presente instrumento paticular do procuração 

Doepp 

do, con  

U01-22 por CU 

O do. 

eI-o t;.1 

000io e 

tiCO5 Lcd:: ontidr'de JuricIlce cii 0jicitc pr:Va 

ODi1, L;3OOO du CdU iJ n u U.1XL3/U/O 

cu.rocor .nire ai: iene 

nomeia/rn e cc nskitue/em seu bastante procurador o senhor ABDON DE MORtiS CUNHA, bra 

sileiro, casado, advogado, rasidente e domiciliado nesta Capital do Estado do Goiás, inscrito na 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Secção de c'oiás, sob o n. °  2.t.343, e Cadastrado cc 

C.P.F. sob o mero 068352521-20, ao qual confereím amplos poderes para o foro geral, en 

qualquer juizo, instância ou tribunal, podendo propor conra quem de direito ações competerdos o 

defendê-Io/s is contrárias seguindo umas e outras ii e flial decisão, usar de medidas prever 

tivas interpor recursos legais e acompanhá-Ios conferido-lhe ainda poderes especiais do acord 

com o art. » do Código de Processo Civil Brasileiro, podendo ainda suhs'abeIcCer esta, ro 

todo .ou em parte, com ou sem reserva de poderes, e ainda para esn:sir e 

LCdb C ;çuio 	i 	OS untc Q : flO L 	e o 	JLO du 

eei.ho cm [fli.C:fiIO -- OU O. ornsi-ae -- LI-. 

1t 

-' 

2 cosMaTmcos 

oitco por sen2elhanç c 
CIA .......... 	<L: 	 ........... 

cli
/  

.:../L  
L:1 

2 ro" anó 	' 	conStPfite enírj4'ii:o d ': 

1 t(5rfr; dou 	
/ 	

/7/ 

•. 	
/7.........a 

Go1aa.. 	 1 

CIot'd' Souza s-JajnoPeirij 
 

V, 
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f' 

L 1 	1 T A, .5 

os ab.ixo assinados, J0L(jJ1I: 1 C}U\DO 1TLJi0 , 1r: i1 
ciro, coniurciante o LUIZ CUNULLIJCIO 11iiiTILD0 LTIí4'1iDA, 
I;CiaiitO, colLeii'o, ai;ihos rOSicIOflte3 O domiciliadrj w. 
tal, na Rua 107 fl2  44-betor Sul e Rua 12 nQ 17 - 

:osccivamente, tem justo e contratado urna sociedade 
do rosponsabilidade litadaL coin sede nesta Capital, 	c- 
« - r o comercio e representaçoes na vënda de cossrau UICOS 
ii ora1, cristais, louças e confecçoes, regulandos? 

Lj  

 4 

dado pelas c1usu1aa e condiçoes seuintee: 

1 

A sociedade, que pelo presente contrato forrnc os a'L-aio s -
sin.dos, 	de responsabilidade limi.tada, por quotas departicij: 
çao, pra explorar os ramos de: Comércio e Repx'esentaçoes de C 
mticos e Perfumes em Geral, Cristais,Louças.e Confeççoes, ed 

• qual fazem parte os Srs.: JOAÇ.UIM MAChADO FILUO e LUIZ C0N$TAICi0 
FU1TADO MIRANDA, ambos maiores, comerciantes e domiciliadoo nes-
ta Capital. 

II 

A Sociedade Girar sob a denoniinaçao social de: Comrcio e - 
Representaç6es de Cosméticos e Cristais DA1-WLNMAN LTDÂ. 

III 

A sede do estabelecimento da sociedade serd na Rua 107 ng 4 
SetoD Sul - Goiania-Go. 

IV 

Podem fazem parte e uso ativo da firma ambos os scios, ÇUO- 

f nicaiaente a apJ.icarao em nocios de int;ersse da mesma, ficndo 

vedado o seu uso em fianças, abonos e endossos de favores ou em / 
quaisuer outros ne&6cios  estranhos aos objetivos da $ociedade. A 
gerencia do estabelecimento caberá a ambos, que assinarao pela So 
ciedade da seguinte maneira: ,  ) / 

Com.4ot'rés'. do Cositíco'e Cristais 
PPÁfl1slflan L,taa. 

/ Joatum -c1'iac10 'i1h 
/ 	 --Cow_ipres. do(Cosn\eticos e 

'.fl'nmppiTnsmnn Ltda. 

Luz Constancio Furtado Miranda. 

v 
O capital social sor& de NC:$ 20,000,00 (vinto mil cruzeiros 

novos), dividido em 200 (duzentas) cuotasde NCr$ 100,00 (cern cru-
zeiros novos) cada, e para a sua vubscrigao entraram os seuiiftes 
sacio a: 

Joaquim Machado Pio 	 100 quotas tr$ 10.000 7 00 

Luiz Const ia'incio, Furtado Miranda. 100 quotas Cr$ 10.000,00  

Total 	200quotas 1Ci$ 20.000 1 0 

VI 

A interalizaço do capital social ser efetuada aa seiiinte - 
maneira: Joaquim Machado Filho entrega no -ato a importancia de... 
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiro,3 novoa), ommoea corrente do Pais, 

- 	

• 	- 

 

oontinu 

- 	 • 	 - 



iô 

b 	 , 

(1) 

C0NTflA 	Dl 	 QU0TS 

_________________________ 	
%bO 

4 	corrcopofldeflto 	
jtograliZaça0 de 80 quotas, ficd0 o regtLo 

, 

ou soja: NCrS 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) a ser integra1 

zido icnsalmCflt0, 
em moeda corrente, cm parcelas jais; Luiz — 

CøOtLflCiO Furtado Miranda entrega Sociedade um voCUlO do p 

priodadO, marca GORDINI Â  modelo 1.964, motor 
n 419.4127 polo va' 

lor do 	$ 3.000,00 (tres mil cruzeiros nOVOS), correspondente 

integralizaçao do 30 (trinta) quotas, fjCafldO o restante de NCr$ 

'1.000,00 (sete mil cruzeiros novos) a ser ntegraliZad0 
em moeda 

corrente, meflsameflte em parcelas iguais. 

VII 

As quot&B sao in&iviaVeiB e nO poderaO ser 
cedidaa u trans 

feridas a terceiros sem o exreB8O consentimento da ooiedad0, 1 
vendo preferflCia de qquiaiÇa ao outro sócio quotista. 

VIII 

( ) 	Os lucros OU 
prejuZ0B verificados em balanço, que BOrO da 

dos anualmt.nt0 no dia 31 de dezembro, doveraO ser dividOB ou ou 
portados jguaeflte por anbos ossócios. em 1Q/02/68. 

A Socieda-O iniciarL suas atividades 
 

Ix 
A sociedade por prazo lndeteflad0,P0d0nd criar filiais 

em quaisquer partes do Território Nacional. 
No caso do falecimen 

to do um doo eócioB a Sociedade se disso3Wer, cabendo aos bor-
deiros do sócio falecido a sua parte na Sociedade. 

A reoponsabilid80 de cada Bócio ólimitada ao montante do 

Capital Social. 
xi 

Cada B6CO receberá mensalmente,a ttu10 de pro-labOre, u-

ma gr tiiCaÇa9, que será fixada flO pedodo de cada ano, 	'endo 

tal ratifiCaÇaO ser levada à conta c 	epee 	taia. 

• 	Fica e1ei' 	Faro de Gc' aia, c 	tal do 	ado de - 

para as questoe 	&ndas do esente untrato. 

2U.II 

/ 	Todos os casos omissOS 
no presente contrato serao r000lVid9B 

de acrdO com o Decreto-Lei r 2.627 d3 26-09.40 e suas alteraçOOB. 

E,por estarem de comu.nl acrdo, mandam lavrar O preseflt2 

trwneiitO de Contrato em 4 (quatro) 
vias de igual_forma e teor, as 

quais, depois de deVideflte registradas, paesaraO a pertencer s 

partes contrat.ItC5, sendo que a primeira 
via ficara arquivada na 

unta Comercial do Estado' do GoiS. A tudo presente, ao duas too 

ts abaixo aasinada. 
Goi.nia '8 de jarxeiró de 1.968  

TESTETIMUIAS~
iizponstnoi0 rtado iirand.a1 

- 

7 
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POOR juDiCIÁRIO 

JUSTLÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc 	 flQ. 

Aos 06 dias do ms de dezembro 	do ano de mil nove - 

centos e iotenta e tres 	, nesta cidade de Goiania-Go 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante______ 

EJNi 	LT]TS IL ALNEIDJ e o reclamadoDP? 	TJY:3 

COTICOS LTDII e 	por este (iltimo me foi 	dito 	que 	, 

em cumprimento 	 acordo celebrado_ na presente reclamaço 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$65C.C,0O 

(sissentos e cincuenta mil cruzeiros) em dinehri 

relativa ao acordo feito entre as partes 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e ;rrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título fora 

E para co/tr,/foiJ lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de/Sec5/ei/ari 
	e por ambas as partes 

SECRETAR 1 

REÇ- 	AF 

1 -TE-2-6 
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PODER JLIDICÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

C f 1 TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nQ 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condçaes de ser 

arquivado. Dou fé 

r7iretor e 	cretaria 

.fl c1 

O ONC LU SÂÜ 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MN. Juiz Presidente. 

Data supra. 

retaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juijresidente 

rn 	(t 	 'T 
C I O  

fl 	 1 	•1 	'- - 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente 	Junta de Conciliação e Julga- 
mento desta Capital. 

Diz, 
residente e domiciliado à •ui í?7, q.26 It. 13, Conj. Itati3i 	•/ 

através de seu adv. m. j, com escritório profissional à Rua 2, N.° 230 sala 500, 
centro, onde receberá as comunicações de estilo, vem, respeitosamente, à digna 
presença de V. Exa., oferecer Ação Reclamatória Trabalhista contra 

- 	
L 	 J,ILdl 

e o Lz pelos fatos sejuiiites: -  

que foi admitida em 05.05.82 e demitida, injusta 

mente, em 022.08.83, exercendo as funçoes de "Consultora de aeleza" 
de percebendo, por ms, a quantia de CrS 87.0ÜO.00, sendo cr$72.000,00 
fixo e mais uma comisso de 2% sobre vendas, o que lhe dava, em me = 

dia mensal, a importancia de Cr$15.000,00 
que no recebeu as parcelas oriundas do seu Cofl 

trato de trabalho, inclusive o devido tuxili' "aternidade, previsto 

em lei, ex-vi do competente Atestado dico incluso, corno tambem o / 

Assim, requer a notificação da(o) reclda(o) para compa-
recer em audiência a ser previamente designada por V. Exa. conteste, se quiser e 
sob pena de revelia, e, afinal, seja condenada(o) ao pagamento das parcelas abaixo 
descritas, acrescidas de juros de móra, correção monetária, custas processuais e 
demais imposições legais e que ão: 

- 	.':a..........e.... e..... ..............  

alrios retidos de 22 dias de a9osto 63........ c$ 63.00,0O 
AuxljoMaternidade_4djas,..................Q'$243.ó00,0Q 

alrio "ctusula 21 Convcnço" -stabillddde"... Cr$ 87.000,00 

lrías simples de 5.5.62 a 5.5.63............... Cr$87.000,00 

1 dem prop. 4/1 2 avos e • . . a . • • . • . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 29.000, 00 
13salrioprop.9/12avos.................i....Cr$62.250,00 
kepouso 'emanal emunerado "prte varivel"75 diascr$ 45.000,00 

1 'jF._ Cfldj() Ul..............,.s..................c1 Q7_Ç0O,cO 

A 	
Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por mais 

especiais que sejam, inclusive pelo depoimento pessoal desde já requerido e sob 
pena de confesso, testemunhas, perícias, etc. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 

Pede deferimento. 

)t) 

Goiânia-Go,-- de 	 de 

rado 

CPF 021433801 


